
'Prcfdtura d~ Úão Jodt dod Campod 

tdtado d~ Úão 'Paulo 

LIVRO N~ 

VECRETO NQ 5080/85 

de 10 de junho de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL. 

BOLETIM DO tv'-Ut;ICÍPIQ 

N~•-:I!r' ~ 19Z5, 

Vi~põe ~ob~e Caneelamento de Ap~ov~ 

cão de Loteamento . 

O P~efieito Munieipal de São Jo~e do~ Campo~, 

no u~o de ~ua~ at~ibuiçõe~ legai~ e no~ te~mo~ do inei~o V do a~tigo 39,' 

do Vee~eto-Lei Complementa~ nQ 9, de 31 d e d ezemb~o de 1969, 

CONSIVERANVO que, ate a p~e~ente data o lo

teamento "CONJUNTO RESIVENCIAL PARAISuPOLIS", ap~ovado em 27/12/82, at~a

ve~ do P~oee~~o Admini~t~ativo nQ 31.723 / 82, não áoi ~ubmetido ao Regi~-' 

t~o Imobiliá~io: 

CONSIVERANVO que tal omi~~ão deu en~ejo ã ea 

dueidade da ap~ovação no~ te~mo~ do a~tigo 18 da Lei nQ 6766 de 19 de de

zemb~o de 1979; 

V E C R E T A: 

A~tigo 19 - Fiea eaneelado a ap~ovaçao do lo 

teamento "CONJUNTO RESIVENCIAL PARAISuPOLIS", ~eque~ida po~ SERGIO PORTO 

ENGENHARIA LTVA, at~ave~ do P~oee~~o Admini~t~ativo nQ 31.723 / 82; 

A~tigo 2Q - E~te dee~eto ent~a~á em vigo~ na 

data de ~ua publieação, ~evogada~ a~ di~po~içQ 

Campo~, 

10 de junho de 1985. 

Ma~inho 

Regi~t~ado e publieado no Seta~ de Fo~maliza 

çao de Ato~, See~eta~ia de Â~~unto~ J u~Zdieo~ , ao~ dez dia~ dom~~ de ju

nho de mil noveeento~ e oitenta e e~neo. 

º~t~f·--
Fo~malização de Ato~ 


